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EMENDA MODIFICATIVA N9 02 AO PROJETO DE LEI 19/2018

Redija-se, assim, o caput do art. 29:

"Art. 2̂  As indenizações a que se refere o art. I 9 somente poderão ser 
concedidas em caso de deslocamento do município para participação de 
eventos de natureza educacional, cultural, adm inistrativa de interesse do 
Poder Legislativo Municipa l e compatíveis com o interesse público, 
condicionada à existência de disponib ilidade orçamentária e financeira".

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente emenda é com plem entar o texto para elencar todas as atividades 
em que será perm itido o pagamento de diárias aos servidores e vereadores.

Fabrício Duarte Holovka 
Vereador
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